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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.749, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), em dotações constantes 
do orçamento em vigor, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.091, de 27/10/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER-SEMEL

Ficha: 0540 - Funcional: 27.812.0046-1.554

4.4.90.51.00 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................................R$ 60.000,00

Ficha: 0550 - Funcional: 27.812.0046-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo................................................
R$ 23.450,00

Ficha: 0551 - Funcional: 27.812.0046-2.003

3.3.90.32.00 - 01 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita........................R$   6.550,00

Total da Suplementação...................................................R$ 90.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação parcial 
de dotação orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.07.00 - SECR. MUN. PLANEJ. FINANÇAS-SEPLAFI

Ficha: 0529 - Funcional: 04.121.0009-2.003

3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL......R$ 90.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 03 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 03 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.750, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), em dotações constantes 
do orçamento em vigor, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.092, de 27/10/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0264 - Funcional: 10.301.0075-1.041

4.4.90.52.00 - 02 – 300.0146 – Equipamentos e Material 
Permanente..........................R$ 500.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente da 
transferência de recursos financeiros, repassados através 
da Secretaria de Estado da Saúde, conforme Convênio nº 
00983/2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 03 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
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Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 03 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.751, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.093, de 27/10/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0264 - Funcional: 10.301.0075-1.041

4.4.90.52.00 - 02 – 300.0147 – Equipamentos e Material 
Permanente..........................R$ 100.000,00

Art. 2º – Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, proveniente da 
transferência de recursos financeiros repassados através 
da Emenda Estadual nº 2021.094.32960, do Parlamentar 
Vinícius Camarinha.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 03 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 03 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.752, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Nomeia membros para comporem a 
Comissão Especial de Seleção para 
realização de Concorrência Pública, 
objetivando a seleção de serviços de 
publicidade.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão 
Especial de Seleção para realização de Concorrência 
Pública, objetivando a seleção de agência de publicidade/
propaganda para a execução de serviços de publicidade 
em conformidade com as especificações da Divisão 
de Comunicação da Prefeitura de Lins, os seguintes 
membros:

I – Rodrigo Denis Ferreira;

II – Maria Carolina de Miranda Simões Pereira;

III – Elizabeth Correia Polastri.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 03 de novembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 03 de novembro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
KIT MERENDA (CESTA BÁSICA) PARA ATENDIMENTO 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE 
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ENSINO – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 19 de 
novembro de 2021, às 14h00min – Abertura da Sessão: 
19 de novembro de 2021, às 14h30min.

Licitação Mista.

Valor do Edital: R$ 119,38 (Cento e Dezenove Reais e 
Trinta e Oito Centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 1.030.506,33 (Um 
Milhão e Trinta Mil Quinhentos e Seis Reais e Trinta e 
Três Centavos).

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo nos sites: www.lins.sp.gov.br ou www.bll.org.
br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de 
expediente mencionada acima. Maiores informações: 
Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-
4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 05 de novembro de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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